
A Segurança de Barragens é um conjunto de atividades 
técnicos/administrativos e procedimentos técnicos, operacionais 
e gerenciais voltados para a manutenção da segurança estrutural 
e operacional dos empreendimentos em geração de energia, de 
mineração e de abastecimento de água entre outras finalidades.

A Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), 
estabelecida pela Lei n° 12.334 de 20 de setembro de 2010, 
proveniente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), 
definiu uma série de mecanismos para garantir a observância de 
padrões e o acompanhamento de ações de segurança adotadas 
pelos responsáveis por barragens no Brasil. A Lei obriga o 
empreendedor a elaboração de um Plano de Segurança que tem 
como objetivo auxiliá-lo na gestão da segurança da barragem. 

A Resolução n° 144 de 10 de julho de 2012, estabeleceu 
as diretrizes para implementação da Política Nacional de 
Segurança de Barragens, aplicação de seus instrumentos e 
atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança 
de Barragens, em atendimento ao art. 20 da Lei n° 12.334.

O Plano de Segurança de Barragens deverá conter o Plano 
de Ação Emergencial (PAE), que é composto de uma série 
de cenários de inundação, e os respectivos planos de ação 
desenvolvidos a partir de hipótese de rupturas de estruturas 
localizadas ao longo do rio ou cheias decorrentes de eventos 
hidrológicos extremos. Em função destes, são elaborados 
mapas de inundação ao longo das áreas afetadas, em diversas 
escalas, nos quais serão disponibilizadas informações a serem 
utilizadas pelos organismos governamentais e pela própria 
proprietária da barragem no processo de gerenciamento de 
crises decorrentes de situações de inundações.  

As principais atividades que compõem o Plano de Segurança 
de Barragens são:
• Leitura de Instrumentos e Check-list das Estruturas;
• Inspeções Visuais de Segurança de Barragens;
• Análise dos Instrumentos de Auscultação de Barragens;
• Inspeção Subaquáticas nas Estruturas;
• Inspeção e Tubos de Sucção e Condutos Forçado; 
• Levantamento Topobatimétrico; 
• Controle Topográfico de Deslocamentos. 

Após a elaboração, o Plano de Segurança deverá ser 
encaminhado para Agência Nacional de Águas (ANA) ou para 
a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), dependendo 
qual o objetivo do empreendimento (Armazenamento de águas, 
contenção de cheias, geração de energia e barragem de rejeitos). 
Anualmente, o empreendedor deverá realizar a Manutenção 
do Sistema de Auscultação da Barragem, visando garantir a 
confiabilidade dos instrumentos, equipamentos e ferramentas 
utilizados nos processos de leituras. Também é necessário 
fazer a limpeza periódica dos drenos profundos (fundações) 
localizados nas galerias de instrumentação e drenagem. O 
objetivo é garantir a capacidade drenante e eficiência do sistema 
de drenagem. 

Após um período de 2 a 10 anos deve ser realizada a 
Reavaliação de Segurança de Barragens através de consultoria 
externa de uma empresa de Engenharia com experiência 
e qualificação técnica reconhecidas em projetos e estudos 
relativos a segurança de barragens. 
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O maior benefício da elaboração 

de um Plano de Segurança de 

Barragens é a operação de 

forma eficiente e segura do 

empreendimento a qualquer fim 

que ele se destine, com vistas 

a cumprir a lei e garantir, em 

caso de acidente, à segurança 

da população e meio ambiente a 

jusante do empreendimento.








